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Apresentação do concurso

 O  Concurso  de  Fotografia  lançado  pela  Universidade  Federal  Rural  do  Rio  de  Janeiro  (UFRRJ),
promovido pelo Setor de Conservação de Parques e Jardins/Prefeitura Universitária conjuntamente com
a Coordenadoria de Comunicação Social, tem como objetivo fomentar, incentivar e valorizar a arte da
fotografia, como também promover a contemplação e registro das belezas naturais da UFRRJ. Com o
tema as “Paisagens da UFRRJ”, o concurso pretende retratar a Universidade por meio de perspectivas
diferentes  e criativas  dos  campi de Seropédica,  Nova Iguaçu, Três Rios,  Campos dos Goytacazes  e
Colégio Técnico da UFRRJ. A Comissão Julgadora realizará a seleção de 20 fotos para a votação livre
do público no site. As 12 fotos mais votadas serão utilizadas para a elaboração do Calendário Virtual da
UFRRJ 2020. Serão entregues certificados aos 12 autores das fotos selecionadas. 

 Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Concurso:
Anexo I - Termo de Cessão do Direito de uso de imagem de terceiro (maiores de 18 anos).
Anexo II - Termo de Cessão do Direito de uso de imagem de terceiro (menores de 18 anos).

Disposições Gerais

Art.1º  -  Este  regulamento  é  um  documento  composto  pelo  conjunto  de  disposições  que  regem  o
Concurso de Fotografia realizado pela UFRRJ.

Art.2°  -  Os  participantes  deste  concurso  serão  considerados  conhecedores  deste  documento,
concordando com as legislações afins vigentes, aos quais ficam subordinados.

Art. 3° - Os participantes do Concurso de Fotografia, a partir da inscrição no concurso, cedem os direitos
autorais  para  uso  das  fotografias  inscritas,  para  uso  na  Internet,  Intranet,  vídeos,  folders,  fotos,
apresentações, cartazes, jornais, entre outros meios de comunicação, sem qualquer ônus para a UFRRJ.

Art. 4º - Serão aceitos apenas as inscrições e os trabalhos entregues dentro do prazo e das normas de
apresentação descritos neste regulamento.

Das Inscrições

Art. 5º – Poderá participar do concurso de fotografia da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro,
com inscrição gratuita, qualquer pessoa acima de 15 anos.

Art. 6º - O tema: “Paisagens da UFRRJ”.



Art. 7º - Poderão ser enviadas fotografias de qualquer local do campus de Seropédica, Nova Iguaçu, Três
Rios, Campos dos Goytacazes e do Colégio Técnico da UFRRJ.

Art. 8º - O candidato deverá se inscrever a partir do dia 07/10/2019.

Art. 9º - O prazo para inscrição termina no dia 30/10/2019 às 00:00h.

Art. 10º - Cada participante poderá participar com 01 (uma) fotografia.

Art. 11º - As inscrições só poderão ser feitas a partir do formulário virtual disponibilizado pela UFRRJ,
neste endereço eletrônico http://institucional.ufrrj.br/parquesejardins/concurso-fotografia/.

Art. 12º - Os documentos e a foto para a inscrição do candidato deverão ser preenchidos e ou anexado no
site:

a) Formulário virtual; 

b) Cópia de documento legal de identificação do proponente ou representante legal; 

c) A fotografia com os detalhes descritos abaixo (Do Material); 

d) Declaração de direito de uso de imagem de terceiro, conforme ANEXO I e II.

Art. 13º - Não serão aceitos pseudônimos.

Art. 14º - Não será/serão aceita (s) fotografia (s) que já tenha (m) sido premiada (s) ou publicadas na
mídia ou outro tipo de publicação em outros concursos. 

Art. 15º - Não poderão participar servidores e bolsistas que possuam vínculo com a Comissão Julgadora
do Concurso.

Art. 16º - Todas as fotos enviadas, ainda que não selecionadas para o Calendário, poderão ser utilizadas
pela UFRRJ para divulgação em seus canais de comunicação, considerando, para tanto, o que preconiza
este regulamento. 

Do Material

Art. 17º - Poderão ser enviadas somente fotos digitais.

Art. 18º - O concurso abrange fotografias coloridas e em preto e branco.

Art. 19º - Cada fotografia deverá ser enviada no formato JPG com tamanho máximo de 5mb, resolução
mínima de 300 dpi e formato paisagem. 

Art. 20º - Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: nome do participante; título e
local onde foi tirada a foto. Ex: Maria_Silva _Paisagem_Seropedica.jpeg

Art. 21º -  A técnica para criação da obra é livre, podendo ser utilizados recursos complementares de
lentes e filtros especiais.

Art. 22º - Os critérios de avaliação das fotografias são: critérios estéticos da imagem, qualidade técnica,
nitidez, originalidade, a representação do tema proposto e os elementos compositivos e inovadores sobre
o tema.  

Art. 23º - É expressamente proibida qualquer gravura e marca d’água. Bem como apagar elementos,
mudar a composição original, inserir elementos, trocar o fundo, fundir imagens e outros retoques que
alterem  a  realidade  do  que  está  sendo  exposto.  Não  serão  aceitas  fotografias  que  apresentarem
interferência  eletrônica  e/ou montagens,  colagens,  ou qualquer  outra  manipulação.  Sendo constatada
alguma dessas situações, a referida fotografia estará, automaticamente, desclassificada. 



Art. 24º - Será desclassificado o trabalho que apresentar conteúdo de caráter violento, discriminatório,
obsceno, racista, que apresente qualquer tipo de ofensa moral ou que esteja em desacordo com o edital.

Art. 25º -  É obrigatório deixar os dados EXIF (metadados) intactos nos arquivos enviados, a fim de
facilitar eventuais investigações.

Da Comissão Julgadora

Art. 26º - A seleção e premiação das fotografias serão realizadas por uma Comissão Especial composta
pelas seguintes pessoas:

 Alessandra de Carvalho – Professora de Jornalismo/ UFRRJ

 Cecília Figueiredo – Professora de Jornalismo-Fotografia/ UFRRJ

 Maria Gabriela Ferreira da Mata – Engenheira Agrônoma do Setor de Conservação de Parques e

Jardins/UFRRJ

 Michelle Carneiro – Jornalista da Coordenadoria de Comunicação Social/UFRRJ

 Miriam Braz – Jornalista da Coordenadoria de Comunicação Social/UFRRJ

 Alexsandro Caetano Rabello – Web design da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e

Comunicação/UFRRJ.

Art.  27º  -  O  julgamento  das  fotos  ocorrerá  no  período  de  01/11/2019  a  22/11/2019.  O  resultado
decorrente da avaliação da Comissão Julgadora será soberano e irrevogável.

Art. 28º - O resultado das 20 fotos selecionadas do concurso será anunciado no dia 29/11/2019, a partir
das 16h. Estando disponível  para a votação do público a partir  do dia 02/12/2019 às 8:00h até  dia
06/12/2019 às 00:00h.

Da Premiação

Art. 29º - As 12 fotografias mais votadas no site terão ampla divulgação nas mídias da UFRRJ e serão
utilizadas para a elaboração do Calendário Virtual Institucional 2020. Os autores selecionados ganharão
um certificado  de  reconhecimento  de  sua  obra.  O resultado  será  divulgado  no dia  20/12/2019  e  o
calendário será lançado no início do primeiro período de 2020.

Disposições finais

Art.  30º  -  Cada  participante  está  ciente  de  que  somente  poderá  enviar  fotos  de  sua  autoria,  sendo
expressamente proibido o envio de fotos cujo direito de titularidade seja de terceiros.

Art.  31º-  A  UFRRJ  não  se  responsabiliza  pelo  uso  de  imagem  das  pessoas  fotografadas,  cabendo
exclusivamente  ao autor  da fotografia  obter  as  autorizações  necessárias,  bem como responder  pelas
implicações legais em caso de questionamentos judiciais ou extrajudiciais.

Art. 32º- A UFRRJ não se responsabiliza por eventuais danos ou extravios dos materiais de inscrição
provocados antes da sua recepção pela organização do concurso.

Art.  33º -  É obrigatório,  em caso de imagens nos quais apareçam pessoas, a autorização de uso de
imagem da(s) pessoa(s) fotografada(s). A autorização deve ser enviada por escrito juntamente com a
fotografia. As fotografias sem essa autorização serão excluídas da seleção do concurso.



Art.  34º  -  O candidato  deverá  enviar  uma declaração de direito  de  uso de  imagem de terceiro.  Os
modelos de declaração podem ser encontrados no anexo I (terceiros maiores de 18 anos) e no anexo II
(terceiros menores de 18 anos).

Art.  35º  -  Serão  sumariamente  excluídos  os  participantes  que  cometerem  qualquer  tipo  de  fraude
comprovada, ficando, ainda, sujeitos à responsabilização penal e civil.

Art. 36º - Qualquer dúvida sobre o concurso ou sobre o presente regulamento devem ser encaminhadas
ao e-mail: parquesjardinsufrrj@gmail.com

Art. 37º - Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão Julgadora.

Seropédica, 30 de setembro de 2019.

Ricardo Luiz Louro Berbara
Reitor da UFRRJ



Anexo I

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Pela  presente  autorização  de  uso  de  imagem,  sem  fins  comerciais,  o  abaixo  identificado  autoriza,

expressamente:

A utilização de sua imagem nos materiais inscritos no Concurso de Fotografia da UFRRJ, em mídias

impressas, digitais e na internet. A presente autorização de uso abrange, exclusivamente, a concessão de

uso da  imagem para  os  fins  aqui  estabelecidos,  pelo  que  qualquer  outra  forma  de  utilização  e/  ou

reprodução, deverá ser previamente autorizada para tanto. A presente autorização poderá ser rescindida,

através de uma solicitação por escrito, sem a necessidade de prévia comunicação e sem qualquer tipo de

ônus para ambas as partes.

NOME:
ENDEREÇO:
CONTATO:
DATA DE NASCIMENTO:
CPF:
LOCAL E DATA:
ASSINATURA:



Anexo II

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Eu autorizo  a  Universidade  Federal  Rural  do  Rio  de Janeiro  a  utilizar  a  imagem do meu filho  (a)

____________________________________________________________________________________

na divulgação de materiais impressos, audiovisuais e eletrônicos, sem fins lucrativos. Os materiais são

produzidos para o Concurso de Fotografia da UFRRJ podem ser utilizados por tempo indeterminado. Por

meio desta autorização, eu libero a UFRRJ, acima citada, seus representantes legais ou fornecedores, de

futuros processos e queixas por violação de privacidade ou de direito de propriedade que eu poderia ter

em relação a tal produção.

NOME:
ENDEREÇO:
CONTATO:
DATA DE NASCIMENTO:
CPF:
LOCAL E DATA:
ASSINATURA:


